
 
 
Lei  n.º  027/98   08 de maio de    1.998 

 
 

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências”. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia, Estado do Piauí, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, o 

crédito adicional especial, até a importância de R$ 124.275,00 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e 
setenta e cinco reais) destinados à cobertura de despesa com operacionalização do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do ensino fundamental e de Valorização do Magistério, de conformidade com a 
programação constante do anexo I deste Projeto de Lei: 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação 

de dotação orçamentária, constante do anexo II desta Lei, de conformidade com o artigo 43 § 1º, inciso III 
da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  

      Alvorada do Gurguéia, 08 de maio de 1998 
 
 
 
 

Francisco de Vasconcelos Mendes 
Prefeito Municipal 
 
 

Esta Lei foi sancionada aos  oito dias do mês de maio do ano de Mil novecentos e noventa e oito 
 
 

Maria Idarci Brito da Silva 
Chefe de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Orçamento Programa - Exercício de 1998 
 
 
Crédito Especial                                                  Anexo I -  Lei n.º 027/98 
 
  Órgão                                05.00 - Secretária de Educação e cultura 

                                                                                                            Quadro de Detalhamento - QDD 
  Unidade Orçamentária   05.01 - Secretária de Educação e cultura 

                                                    Classificação Orçamentária                       V A L O R E S  
 
 Aplicação de Programa               Projeto/atividade         Elem. Despesa   Detalhada                Total/Aplicação 
  
Contribuição ao FUNDEF         08421882.019            3112.41.00                74.565,00      
                     3412.41.00         39.000,00  
                                                                                      4512.41.00                 10.710,00     
                                                                                                                                                          124.275,00 
 
Despesas Corrente                  113.565,00     Despesas de Capital             10.710,00          total     124.275,00 
 
 
 
                                                               
 
 
 
 
 

Alvorada do Gurguéia,  08 de maio de 1998 
 
 
 
 
        Francisco de Vasconcelos Mendes 
                            Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
Orçamento Programa - Exercício de 1998 
 
 
 
 
Crédito Especial                                                         Anexo II -  Lei n.º 027/98 
 
  Órgão                                06.00 - Secretária Mun. de Saúde 

                                                                                                            Quadro de Detalhamento - QDD 
  Unidade Orçamentária   06.02 - Secretária Mun. De Saúde 

                                                    Classificação Orçamentária                       V A L O R E S  
 
 Aplicação de Programa               Projeto/atividade         Elem. Despesa   Detalhada                Total/Aplicação 
  
Coordenação Geral do                                                      3190.11.00                5.000,00      
Fundo Municipal de Saúde        13750212.016              3190.13.00           3.000,00  
                                                                                             3450.43.00               4.000,00                 
                                                                                             3490.09.00               3.275,00                 15.275,00 
 
 
Despesas Corrente                  15.275,00          Despesas de Capital                                     total     15.275,00 
 
 
 
                                                               
 
 
 

Alvorada do Gurguéia,  08 de maio de 1998 
 
 
 
     Francisco de Vasconcelos Mendes 
                Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Orçamento Programa - Exercício de 1998 
 
 
 
 
Crédito Especial                                                     Anexo III -  Lei n.º 027/98 
 
  Órgão                                05.00 - Secretária de Educação e cultura 

                                                                                                            Quadro de Detalhamento - QDD 
  Unidade Orçamentária    05.01 - Secretaria de Educação e Cultura 

                                                    Classificação Orçamentária                       V A L O R E S  
 
 Aplicação de Programa               Projeto/atividade         Elem. Despesa   Detalhada                Total/Aplicação 
  
Construção, ampliação e                                                    
 recuperação de unidades   
 escolares                                      08420251.012            4590.51.00              30.000,00  
                                                                                                                                                                     30.000,00                                                    
Capacitação de recursos                
 humanos                                       08422171.013              3490.35.00              8.000,00            
                                                                                                                                                                       8.000,00 
Constr. e Rec. de Parques  
Esportivos                                    08462281.017              4590.51.00             10.000,00  
                                                                                                                                                                     10.000,00 
 
Despesas Corrente               8.000,00        Despesas de Capital   40.000,00              total         48.000,00                                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alvorada do Gurguéia,  08 de maio de 1998 
 
 
 
 
      Francisco de Vasconcelos Mendes 
                Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Orçamento Programa - Exercício de 1998 
 
 
 
 
Crédito Especial                                                  Anexo IV -  Lei n.º 027/98 
 
  Órgão                                04.00 - Serviço social do Município 

                                                                                                            Quadro de Detalhamento - QDD 
  Unidade Orçamentária    04.01 - Serviço social do Município 

                                                    Classificação Orçamentária                       V A L O R E S  
 
 Aplicação de Programa               Projeto/atividade         Elem. Despesa   Detalhada                Total/Aplicação 
  
Incentivo a geração                                    
de renda                                          15814871.020             3490.30.00                9000.00  
                                                                                              3490.36.00                7.000,00            
                                                                                              4590.52.00                8.000,00  
                                                                                                                                                                     24.000,00 
 
 
Construção e equip.do Centro 
social                                               15814861.022           4590.51.00              20.000,00     
                                                                                           4590.52.00               7.000,00        
                                                                                                                                                                     27.000,00 
 
 
Despesas Corrente              35.000,00        Despesas de Capital   26.000,00              total         61.000,00                                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Alvorada do Gurguéia,  08 de maio de 1998 
 
 
 
 
              Francisco de Vasconcelos Mendes 
                         Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Orçamento Programa - Exercício de 1998 
 
 
 
 
Crédito Especial                                                  Anexo V - Lei n.º 027/98 
 
  Órgão                                03.00 - Secretaria de Adm. e Finanças 

                                                                                                            Quadro de Detalhamento - QDD 
  Unidade Orçamentária    03.01 - Secretaria de Adm. e Finanças 

                                                    Classificação Orçamentária                       V A L O R E S  
 
 Aplicação de Programa               Projeto/atividade         Elem. Despesa   Detalhada                Total/Aplicação 
  
Capacitação dos Recursos                                    
humanos                             03072171.001           3490.35.00               4.000.00  
                                                                                              3490.36.00               4.000,00            
                                                                                              3409.39.00               2.000,00  
                                                                                                                                                                     10.000,00 
 
 
 
 
    Despesas Corrente              10.000,00        Despesas de Capital                                     total         10.000,00                                            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    Alvorada do Gurguéia,  08 de maio de 1998 
 
 
 
 
            Francisco de Vasconcelos Mendes 
                        Prefeito Municipal 

 


